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CÂMARA MUNICIPAL OE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 080/2025 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Educação, Sr. Jerffson Bruno 

Oliveira, a instalação de uma Creche na localidade de Rodela, no distrito de Aracatiara. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se justifica pela necessidade de proporcionar um espaço 

educacional adequado para atender as crianças da localidade, facilitando o acesso à educação 

infantil e apoiando as famílias da região. 

A instalação de uma creche em Rodela contribuirá para o desenvolvimento das 

crianças, proporcionando um ambiente seguro e estimulante, além de permitir que os pais 

possam trabalhar com mais tranquilidade, sabendo que seus filhos estão sendo bem cuidados e 

recebendo educação de qualidade desde a primeira infância. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 03 de fevereiro de 2025. 

PAULo,RG MELGAÇO 
VEREADOR- AUTOR 
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